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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº PMC/006/2022 

 

O objeto da presente licitação é o Registro de Preços, pelo prazo de doze meses, para futura e eventual aquisição de camisas, para atender aos eventos 
realizados pela Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo. Recebimento das propostas: A partir de: 11/05/2022. Término do recebimento das 

Propostas: dia 23/05/2022 às 08:00h.  Início da fase de disputa: 09 horas e 00 minutos do dia 23/05/2022. Local: www.bll.org.br.  Informações pelo telefone: (031) 

3731-1300 ramais: 1119, 1183, 1137 e 1132, ou pelo site www.congonhas.mg.gov.br. Selma Maria Alves - Pregoeira. 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº PMC/015/2022 

 

Objeto: Aquisição de brinquedos para alunos dos CEMEI’S Municipais e alunos do Ensino Fundamental. Recebimento das propostas: A partir de: 
13/05/2022. Término do recebimento das Propostas: dia 26/05/2022 às 08:00h.  Início da fase de disputa: 09 horas e 00 minutos do dia 26/05/2022. Local: 

www.bll.org.br.  Informações pelo telefone: (031) 3731-1300 ramais: 1119, 1183, 1137 e 1132, ou pelo site www.congonhas.mg.gov.br. Selma Maria Alves - 

Pregoeira.  
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº PMC/089/2021 

 

Objeto: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição e instalação de cortinas rolô e persianas verticais para 
atender as demandas das secretarias de fazenda, governo, procuradoria jurídica e gabinete do prefeito localizadas no prédio principal da Prefeitura Municipal de 

Congonhas. Recebimento das propostas: A partir de: 25/04/2022. Término do recebimento das Propostas: dia 05/05/2022 às 08:00h.  Início da fase de disputa: 09 

horas e 00 minutos do dia 05/05/2022. Local: www.bll.org.br.  Informações pelo telefone: (031) 3731-1300 ramais: 1119, 1183, 1137 e 1132, ou pelo site 
www.congonhas.mg.gov.br. Selma Maria Alves - Pregoeira.  

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº PMC/116/2021 

 

Objeto: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de prótese odontológica.  Recebimento das propostas: A partir de: 27/04/2022. Término do 
recebimento das Propostas: dia 10/05/2022 às 08:00h.  Início da fase de disputa: 09 horas e 00 minutos do dia 10/05/2022. Local: www.bll.org.br.  Informações pelo 

telefone: (031) 3731-1300 ramais: 1119, 1183, 1137 e 1132, ou pelo site www.congonhas.mg.gov.br. Selma Maria Alves - Pregoeira.  

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ERRATA – PREGÃO ELETRÔNICO Nº PMC/032/2021 

 

Aquisição de bens permanentes para a Escola Municipal Senhor Odorico Martinho da Silva. -Na Publicação do Diário Oficial eletrônico, no dia 

01/04/2022, Onde se lê: Início da fase de disputa: 09 horas do dia 19/05/2022; Leia-se: Início da fase de disputa : 09 horas do dia 19/04/2022.  04/04/2022. Selma 
Maria Alves - Pregoeiro. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ERRATA DA PORTARIA N.º PMC/267/2022, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA PREFEITURA DE CONGONHAS, EDIÇÃO 2914, DO DIA 28 DE 

MARÇO DE 2022, ONDE SE LÊ: alterada pela Portaria n.º PMC/133, de 26 de janeiro de 2022 “LEIA-SE: e demais alterações, conforme SEGUE: 

 

PORTARIA N.º PMC/267, DE 28 DE MARÇO DE 2022. 

 
Designa membros para integrarem a Portaria n.º PMC/34, de 1º de janeiro de 2022 e demais alterações, que “Nomeia Pregoeiro e equipe de apoio do 

Município de Congonhas.” 

O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “d”, da Lei Orgânica do 
Município, 
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RESOLVE: 
Art. 1º Designar Alexsandro Gonçalves Bezerra e Francisco Mateus de Oliveira Mouta para integrarem a equipe de apoio para atuar nos processos de 

pregão, nos termos da Lei Federal 10.520/2002 e do Decreto Municipal nº 4.192, de 4 de janeiro de 2006, nomeada pela Portaria n.º PMC/34, de 1º de janeiro de 2022 

e demais alterações. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
Congonhas, 28 de março de 2022. 

 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA N.º PMC/268, DE 30 DE MARÇO DE 2022 

 

Nomeia Comissão Especial para organizar o 20º Festival da Quitanda/2022. 
O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, pela alínea “d”, da Lei Orgânica do Município;  

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear as pessoas abaixo relacionadas para composição da Comissão Especial encarregada de organizar o 20º Festival da Quitanda/2022:        
I - Antônia Edilsa de Jesus Coelho; 

II - Marcos Afonso Pereira; 

III - Renata Adriane Rodrigues; 
IV - José Geraldo Gomes de Souza; 

V - Kate Bárbara Marques Urzedo; 

VI - Jairo Pereira; 
VII - Ronaldo Jesulino Silva; 

VIII - Luciomar Sebastião de Jesus; 
IX - João Paulo Agostinho Brito Sabará; 

X - Silvana Miranda Fialho de Oliveira; 

XI - Igor Vinícius Pinto; e 
XII - Jean Ângelo de Oliveira. 

Art. 2º A comissão será presidida por Jean Ângelo de Oliveira. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Congonhas, 30 de março de 2022. 

     
CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N.º PMC/269, DE 31 DE MARÇO DE 2022 

 
Altera o art. 1º, inciso II, da Portaria n.º PMC/220, de 1º de setembro de 2020 e demais alterações, que nomeou “Conselho Municipal Antidrogas – 

COMAD”. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 31, inciso II, alínea “i”, da Lei Orgânica do Município, e a Lei n.º 
4.053, de 21 de dezembro de 2021; e   

CONSIDERANDO Comunicação Interna n.º PMC/CASADOSCONSELHOS/DCCO/331/2022,  

RESOLVE: 
Art. 1º O inciso II do art. 1º da Portaria n.º PMC/220, de 1º de setembro de 2020 e demais alterações, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1.º .................................................................... 
I – ............................................................................ 

II - ........................................................................... 

um representante de grupos de autoajuda, usuários e familiares relacionados ao álcool e outras drogas: 
Titular: Aluciano Carlos dos Santos 

Suplente: Claudinei Conceição Brandão 

um representante de Escola Estadual, Instituições Federais de Ensino Médio, Técnico ou Superior: 
Titular: Elder Magno Gava Ferrão 

Suplente: Rosane Vieira Martins” (NR) 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Congonhas, 31 de março de 2022. 

 
CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N.º PMC/270, DE 31 DE MARÇO DE 2022 

 
Substitui membro na Comissão Especial para acompanhar o projeto “Grêmio Estudantil”, nomeada pela Portaria n.º PMC/466, de 7 de junho de 2021. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 31, inciso II, pela alínea “d”, da Lei Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO a solicitação constante na Comunicação Interna n.º PMC/SEMED/GAB/232/2022,  
RESOLVE: 

Art. 1º Nomear Andréa Cristina Sousa e Silva em substituição ao membro Leila Maria Cruz e Mary Pires Gouvêa Guimarães Oliveira em substituição ao 

membro Paulo Henrique de Lima Pereira na Comissão Especial encarregada de acompanhar o projeto “Grêmio Estudantil”, nomeada pela Portaria nº PMC/466, de 7 
de junho de 2021. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Congonhas, 31 de março de 2022. 

     

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N.º PMC/271, DE 31 DE MARÇO DE 2022 

 
Substitui membros na Portaria n.º PMC/338, de 11 de março de 2021, que nomeou a Comissão de Monitoramento e Avaliação e designa Gestor para 

atuar na parceria entre o município de Congonhas e a Associação Congonhense de Artes - ACART - Termo de Colaboração n.º 06/2018. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 31, inciso II, alínea “d”, da Lei Orgânica do Município; e 
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n.º PMC/SEMED/GAB/231/2022, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar Maria Amélia Reis Miranda em substituição ao membro Maria Assis Gonçalves Ribeiro e Antonella Arges Agrusa Santos em 
substituição ao membro Marliete Maria da Silva na Comissão de Monitoramento e Avaliação para atuar na parceria entre o município de Congonhas e a Associação 

Congonhense de Artes - ACART, Termo de Colaboração n.º 6/2018, conforme dispõe o art. 35, alíneas “g’ e “h” da Lei Federal n.º 13.019/2014, alterada pela Lei n.º 

13.204/2015, nomeada pela Portaria n.º PMC/338, de 11 de março de 2021.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Congonhas, 31 de março de 2022. 
 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PUBLICAÇÕES NOS TERMOS DA LEI Nº 10.520/02. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2022 - PREGÃO Nº 002/2022 

 

A Câmara Municipal de Congonhas torna público que fará realizar processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, para a aquisição de 
material de escritório , para atender as demandas da   Câmara Municipal de Congonhas. Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM. O Pregoeiro receberá os envelopes de 

habilitação, de propostas e o credenciamento de 09:00 às 09:30 horas do dia 18 de Abril de 2022 e a Sessão de Disputa terá início no mesmo dia, a partir de 09:35 

horas, na Sala de Pregão situada na Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, nº 82, Centro, Congonhas-MG. O Edital encontra-se à  disposição dos interessados no site oficial 
da Câmara Municipal de Congonhas, a saber: https://www.congonhas.mg.leg.br/. Adelson Miro da Silva- Pregoeiro. Câmara Municipal de Congonhas, 04 de abril de 

2022. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

CONTRATO Nº PMC/036/2022 

 

Partes: Município de Congonhas X Edilson Aparecido da Silva CPF013.574.006-16. Objeto: Aquisição de insumos odontológicos, para atender a 

demanda da Secretaria Municipal de Saúde. Vigência: 180 dias. Valor: R$ 600,00. Data: 23/03/2022. 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 
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REABERTURA – PREGÃO PRESENCIAL PMC/061/2021 – PRC 140/2021 

 

Aquisição de notebook tipo Chromebook, para atender a necessidade da Secretaria Municipal de Educação do município de Congonhas. A Pregoeira do 
município de Congonhas, nomeada pela Portaria nº PMC/34/2022, alterada pelas Portarias nºs PMC/163/2022 e PMC/267/2022, após julgamento das impugnações 

decide REABRIR o pregão supracitado. Em razão de alterações no edital e seus anexos publica Edital Consolidado, com designação de nova data para realização do 
mesmo, a saber: dia 27/04/2022, de 9h às 09h30 para o credenciamento e recebimento dos envelopes de habilitação e de propostas de preços e às 09h35 para o início 

da sessão de disputa. Congonhas, 04/04/2022. Helstene de Cássia Dias Leite - Pregoeira.    

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

RETIFICAÇÃO - PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° PMC/021/2021 

 
Partes: Município de Congonhas X ARGUS Científica Ltda. Na publicação do dia 01/04/2022: Onde se lê: Valor: R$ 361.989,36. Leia-se: Valor: R$ 

368.949,36. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N.º PMC/275, DE 4 DE ABRIL DE 2022 

 

Designa servidores para exercer Jornada Ampliada de Trabalho. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe confere a Lei n.º 3.428, de 1º de setembro de 2014, e o Decreto n.º 6.170, de 13 de 
maio de 2015 e demais alterações, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores efetivos abaixo relacionados para exercerem Jornada Ampliada de Trabalho, por um período de 360 (trezentos e sessenta) 
dias, conforme a Lei n.º 3.428, de 1º de setembro de 2014, regulamentada pelo Decreto n.º 6.170, de 13 de maio de 2015 e demais alterações: 

 

Secretaria Nome Matrícula Cargo Jornada/Semana 

SMS Giovanna Jacqueline Barbieri 49911 Nutricionista 25h para 40h 

SEPLAG Fernanda Sabrina Dourado Moura 60831 Fiscal de Obras e Posturas 30h para 40h 

SEPLAG Maria Auxiliadora Alves 55141 Fiscal Municipal de Obras 30h para 40h 

SEPLAG Adalberto Fernandes dos Santos 2903 Agente Administrativo 30h para 40h 

SEPLAG Francisco Mateus de Oliveira Mouta 20141907 Analista de Sistema 30h para 40h 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Congonhas,4 de abril de 2022. 

 

CLAÚDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

DECRETO N. 7.352, DE 4 DE ABRIL DE 2022 

  
Altera o Anexo I no Decreto n.º 6.170, de 13 de maio de 2015, modificado pelos Decretos n.ºs 7.121, de 15 de março de 2021 e 7.193, de 21 de julho de 

2021. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 31, inciso I, alínea “a”, da Lei 
Orgânica Municipal,  

DECRETA: 

Art. 1° Fica alterado o Anexo I do Decreto n.º 6.170, de 13 de maio de 2015, modificado pelos Decretos nºs 7.121, de 15 de março de 2021 e 7.193, de 21 
de julho de 2021, que “Regulamenta o art. 204 da Lei nº 3.428, de 1º de setembro de 2014, do Estatuto do Servidor” fazendo parte integrante deste Decreto. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º Fica revogado o Decreto n.º 7.344, de 17 de março de 2022. 
 

Congonhas, 4 de abril de 2022. 

 
CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
LEI N.º 4.070, DE 4 DE ABRIL DE 2022 

 

Dispõe sobre a ratificação da alteração do Contrato do Consórcio Público Intermunicipal de Tratamento de Resíduos Sólidos – ECOTRES aprovado em 
Assembleia Geral. 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica ratificado o quarto aditivo que alterou o Contrato do Consórcio Público Intermunicipal de Tratamento de Resíduos Sólidos - ECOTRES, 
aprovado por sua Assembleia Geral realizada em 21 de dezembro de 2021.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Congonhas, 4 de abril de 2022. 

 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
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E X P E D I E N T E 
ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 

 

ÓRGÃO GESTOR: 

Secretaria Municipal de Administração 

 

ÓRGÃOS PUBLICADORES: 

Secretaria Municipal de Administração 

Secretaria Municipal de Gestão Urbana 
Secretaria Municipal de Planejamento 

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Finanças 

Secretaria Municipal de Governo 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Câmara Municipal de Congonhas 

FUMCULT 

PREVCON 
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